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financeiras de adquirirem estes custosos softwares, ficam em 

condições de flagrante desigualdade com aqueles que o 

possuem. Ademais, a possibilidade de o licitante com software 

robô cobrir, de maneira automática e imediata, os lances dos 

concorrentes simplesmente por alguns reais ou poucos  centavos, 

inibe a obtenção de qualquer vantagem de cunho econômico 

para a Administração, o que também afronta o objetivo do 

processo licitatório de identificar a proposta mais vantajosa para 

a Administração. (Grifei) 

Nesse sentido se manifestou também o Tribunal de Contas da União, no item 9.1 do 

Acórdão 2.601/2011-TCU-Plenário, determinou que fossem adotadas providências para 

afastar  o uso de “robôs” e garantir a observância da isonomia nos pregões eletrônicos. 

Como resultado, foi publicada a Instrução Normativa nº 03 de 2013 publicada pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (SLITI/MPOG) a qual estabeleceu em seu art. 2º o seguinte: 

ART. 2º NA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO, EM 

SUA FORMA ELETRÔNICA, O INTERVALO ENTRE OS 

LANCES ENVIADOS PELO MESMO LICITANTE NÃO 

PODERÁ SER INFERIOR A VINTE (20) SEGUNDOS E O 

INTERVALO ENTRE LANCES NÃO PODERÁ SER 

INFERIOR A TRÊS (3) SEGUNDOS. (REDAÇÃO DADA 

PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 4 DE 

OUTUBRO DE 2013 – DESTACOU-SE) 

Portanto, com o objetivo de coibir a utilização de softwares robôs em pregões, previu- 

se a possibilidade de o Pregoeiro estabelecer regras que determinem que o intervalo de lances 

do mesmo licitante deva respeitar o intervalo de 20 (vinte) segundos, e que deva respeitar o 

intervalo de 3 (três) segundos para os lances registrados entre competidores diferentes, Observe-

se que no certame em discussão, conforme faz prova ata notarial em anexo, dos lances feitos 

pelo usuários 177 impetrado no presente mandamus foram feitos em 1 ou dois segundos quando 

contrariando claramente a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 4 DE OUTUBRO DE 

2013. 
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